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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA ADITIVA Nº 01/2025

    EMENDA ADITIVA ao projeto de Lei nº 08/2025, de autoria do Vereador Ricardo Alexandre da Silva.
Art. ------ - Fica vedada a comercialização dos materiais de construção recebidos pelo Programa Municipal de Reutilização de Sobras de Materiais de Construção instituído por esta lei. 
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